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 O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

CERTIFICA: 
 

Proposição: Projeto de Lei 71/2018 – CPFO 
 
  
ALTERA A LEI Nº 1.501, DE 08 DE MAIO DE 2002, QUE “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE KARATÊ-DO TRADICIONAL”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 
 
(  ) Não  
 
(X) Sim (Legislação em anexo) 
 
 
Lei 1501/2002 – Declara de Utilidade Pública a Associação Mourãoense de karatê-Do Tradicional. 
 
Lei 3402/2014 – Dá nova redação a Lei n. 2484, de 21 de setembro de 2009, que “Dispõe sobre 
normas para declaração de utilidade pública de sociedades civis, associações e fundações 
constituídas no Município de Campo Mourão e dá outras providências”. 
 
 
- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 
 
(X)  NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.  
 
(   )  Já aprovada (167, I, a RI) 
 
(   )  Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 
 
( ) Já transformado “integralmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise Jurídica. 
 
(  ) Já transformado “parcialmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise Jurídica. 
 
(  )  A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 
 

 
Campo Mourão, 5 de julho de 2018. 

 
 
 
 

............................................................... 
JULIANA GODOI DEL CANALE 

Departamento de Controle Legislativo  
e Arquivo Histórico 
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L E I  Nº  1 5 0 1 
De 8 de maio de 2002 

 
Declara de Utilidade Pública a Associação Mourãoense de 
karatê-Do Tradicional. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 
 

L E I: 
 
 

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Mourãoense de 
Karatê-Do Tradicional, inscrita no CGC sob nº 03.836.028/0001-51, registrada em 14 de 
setembro de 2000, sob nº 2116, Livro 02, Folha 57 no 1º Ofício de Protesto de Títulos, 
acumulando precariamente os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 
Jurídicas, da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná. 

 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 8 de maio de 2002 

 
 
 

Tauillo Tezelli 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Robervani Pierin do Prado 
Procurador-Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO Nº 678/2002 

 
DE 10/05/2002 
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L E I  N. 3 4 0 2 
De 22 de maio de 2014. 

 
Dá nova redação a Lei n. 2484, de 21 de setembro de 2009, 
que “Dispõe sobre normas para declaração de utilidade pública 
de sociedades civis, associações e fundações constituídas no 
Município de Campo Mourão e dá outras providências”. 
 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e 
eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte 
 
 

L E I: 
 
 

Art. 1º. ........................................................................................................... 
........................................................................................................................ 
 
Art. 4º.  Será cassada, após procedimento legislativo regular, a declaração de 

Utilidade Pública da Sociedade, Associação ou Fundação que: 
 
I - deixar de apresentar, durante 02 (dois) anos consecutivos, o relatório a que 

se refere o artigo precedente e bem assim, a demonstração mencionada no inciso VI do 
artigo 1º; 

 
II - se negar a prestar serviços compreendidos em seus fins estatutários; 
 
III - remunerar, sob qualquer forma os membros de sua diretoria, conselhos 

fiscais, deliberativos ou consultivos, ou conceder e distribuir lucros, bonificações ou outras 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associado; 

 
IV - alterar a sua denominação e, dentro de trinta dias, contados da 

averbação da alteração no Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara 
Municipal para tornar-se objeto de nova Lei; 

 
V - deixar de cumprir suas normas estatutárias ou incorrer em qualquer das 

circunstâncias do artigo 1º desta Lei, que impossibilitaria a declaração de utilidade pública. 
 
Parágrafo único.  As condições de funcionamento da entidade a ser 

reconhecida de utilidade pública serão inspecionadas por integrantes da Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo, ou por quem estes 
designarem. 

 
 

 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO Nº 1722/2014 

 

DE 27/05/2014 
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